
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1712, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Aprovação do Parecer n° 4/2026-
CGPLA/DPLAN, que trata da Inserção das
Indústrias Mineradoras de Calcário no
Rol de Empresas Aptas a Receber os
Incentivos Fiscais geridos pela SUDAM.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e tendo em vista o que consta no
Processo SEI n° 59004.002007/2025-35; resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar o PARECER Nº 4/2026-CGPLA/DPLAN, que trata da Inserção das Indústrias
Mineradoras de Calcário no Rol de Empresas Aptas a Receber os Incentivos Fiscais geridos pela SUDAM,
enquadrada como indústria de transformação por exercer a industrialização sobre uma matéria-prima e
gerar uma nova espécie, à luz do que indica o Decreto nº 7.212/2010.

Art. 2º - Os empreendimentos desse setor, passam a ser enquadrados nos termos do inciso
VI, alínea "d", do decreto 4.202/2002 - "minerais não-metálicos, metalurgia, siderurgia e mecânico" -
como prioritários para o desenvolvimento regional.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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